
Ofício n.º 367/GSC 

Unaí (MG), 12 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

  

  Senhor Prefeito,  

 

 

 

  Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para informar que foi encaminhado, no dia 

19 de maio de 2021, por intermédio do Ofício n.º 209/GSC, de 19 de maio de 2021, o Requerimento 

n.º 357/2021, de autoria do Vereador Rafhael de Paulo, que solicita informações de Vossa 

Excelência e que o Ofício n.º 290/2021/SEGOV, de 30 de junho de 2021, encaminhado pelo 

Secretário Municipal de Governo e protocolizado nesta Casa nesta mesma data sob o n.º 001945, 

acusa o recebimento do mesmo mencionando que foi anotado na lista de prioridades.  

 

  Assim sendo, informo-lhe, ainda, que, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município, importa crime de responsabilidade a recusa ou o não 

atendimento, no prazo de 30 dias, da prestação de informação. Isto posto, fica assim reiterado o 

requerimento de informação. 

    

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

  Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito José Gomes Branquinho 

Unaí – Minas Gerais 


